DECRETO LEGISLATIVO Nº 030, DE 01/07/91

Dá nova redação ao Decreto Legislativo nº 16, de 18 de junho de 1990, que Dispõe sobre a organização administrativa da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências 

                                        A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

                                       Art. 1º - O Decreto Legislativo nº 16, de 18 de junho de 1990, que Dispõe sobre a Organização Administrativa da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

                                       “ SEÇÃO I 

                                         DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

                                        Art. 1º -  A estrutura orgânica da Câmara Municipal de Timóteo compreende:

                                       I – Gabinete;

                                       II – Procuradoria Geral;

                                       III – Secretaria Administrativa, compreendendo a Seção de Pretocolo, Comunicação Interna e Arquivo;

                                       IV – Secretária Técnica, comprendendo o Centro de Processamentos de Dados;

                                       V – Divisão de Ação Social;

                                       VI – divisão de Contabilidade e Tesouraria.

                                       SEÇÃO II

                                       DO GABINETE

                                       Art. 2º - O Gabinete é o órgão que tem por finalidade de desnvolver as atividades relativas a assessoramento ao Presidente e as relativas ao transporte e locomoção de pessoal, divulgação e relações públicas da Câmara Municipal.

                                       Art. 3º - Compete ao Babinete:

                                      I – assessorar o Presidente no encaminhamento de assuntos de natureza política;


II –  organizar e registrar audiências e atender às pessoas que procurarem o Presidente;

                                      III – atender ao Presidente, providenciando o necessário para dar-lhe as devidas condições de trabalho e organizando sua agenda de atividades e programas oficiais;

                       
IV – executar as atividades referentes aos seriviços de divulgação e relações públicas;

                                       V – executar as atividades referentes aos serviços de transporte e locomoção de pessoal;

                                       VI – assessorar o Presidente, para e durante as sessões Plenárias, em assuntos de sua competência;

                                       VII – executar outras atividades correlatas.


SEÇÃO III


DA PROCURADORIA GERAL


Art. 4º - A  Procuradoria Geral é o órgão que tem por finalidade desenvolver as atividades de assessoramento e consultoria jurídica à Presidência, às Comissões, aos vereadores e aos diversos órgãos da Câmara Municipal, no que se refere assuntos pertinentes a esta.


Art. 5º - compete à Procuradoria Geral:


I – representar a Câmara judicialmente, como autora, ré, interveniente e/ou outras formas de circunstâncias;


II – prestar assessoramento e consultoria jurídica à Presidência;


III – prestar assessoramento à Mesa Diretora e ao Plenário, para e durante a realização de sessões plenárias;


IV – prestar assessoramento jurídico às Comissões e aos Vereadores;

  
V – prestar assessoramento jurídico aos demais órgãos da Câmara;


VI – promover a assinatura, o controle e a guarda de publicações jurídicas de interesse da Câmara;


VII – elaborar anteprojetos de leis, de decretos,de resoluções e deoutroas atos normativos;


VIII – orientar inquéritos, sindicâncias e processos administrativos;


IX – executar outras atividades correlatas.


SESSÃO IV


DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA


Art. 6º - A Secretaria Administrativa é o órgão que tem por finalidade desenvolver as atividades de administração de pessoal, material e patrimônio da Câmara Municipal, e, ainda, de protocolo, de comunicação interna e de arquivo.


Art. 7º - Competa  Secretaria Administrativa:


I – executar as atividades relativas aos serviços de administração pessoal, de material e patrimonial;


II – executar as atividades relativas aos serviços de duplicação de documentos oficiais;


III – executar as atividades referentes aos serviços de protocolo e arquivo;


IV – executar os serviços referentes a comunicação interna;


V – executar as atividades referentes aos serviços auxiliadores de apoio;


VI – promover licitações para compras e serviços a que esteja sujeita a Câmara Municipal;


VII – promover a distribuição de publicações de interesse da Câmara, não destinadas à biblioteca jurídica;


VIII – executar as outras atividades correlatas.


SESSÃO V


DA SECRETARIA  TÉCNICA


Art. 8º - A Secretaria Técnica é o órgão que tem por finalidade desnvolver as atividades relativas a assessoramento parlamentar à Presidência, às Comissões e aos Veradores, relativamente à execução do processo legislativo, e, ainda, executar as atividades de informática.


Art. 9º - Compete à Secretaria Técnica:


I – executar as atividades relativas à tramitação do processo legislativo;


II - prestar assessoramento parlamentar à Presidência;


III – prestar assessoramento parlamentar  à Mesa Diretora e ao Plenário, para e durante as sessões;


IV- prestar assessoramento parlamentar às comissões e aos vereadores;

 
V – desenvolver e manter atualizado banco de dados, subsidiando os órgãos da Câmara e a comunidade, mediante fornecimento de dados e informações;


VI – coordenar e executar as atividades de desenvolvimento e manutenção de programas de informática;


VII – executar outras atividades correlatas.


SEÇÃO VI


DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL


Art. 10 – A Divisão de Ação Social é o órgão que tem por finalidade desemvolver as atividades de ação social da Câmara Municipal, relativamente aos vereadores, funcionários camarísticos e respectivos dependentes.


Art. 11 – Compete a Divisão de Ação Social:


I – executar as atividades de assistência social aos funcionários e respectivos dependentes;


II – executar as atividades de assistência social aos vereadores e respectivos dependentes;


III – fiscalizar a execução dos convênios celebrados pela Câmara, de cunho social;


IV – executar outras atividades correlatas.


SEÇÃO VII


DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA


Art. 12 – A Divisão de  Contabilidade e Tesouraria é o órgão que tem por finalidade desenvolver as atividades relativas à contabilidade e à tesouraria da Câmra Municipal.


Art. 13 – Compete à Divisão de Contabilidade e Tesouraria:


I – executar as atividades referentes aos serviços de controle e escrituração contábil da Câmara Municipal;


II – executar as atividades referentes aos serviços de tesouraria;


III – executar outras atividades correlatas.


SEÇÃO VIII


DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS


Art. 14 – Para atender à estrutura de cargos prevista neste Decreto Legislativo, ficam criadas e/ou mantidas as classes de cargos de provimento em comissão constantes do Anexo DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.


Art. 15 – AS atribuições específicas de cada órgão serão definidas em Decreto Legislativo Administrativo.


Art. 16 – Ficam extintas as classes de cargos de provimento em comissão, constantes do quadro de pessoal da Câmara Municipal, não mencionadas no Anexo a que se refere o artigo anterior.


Art. 17 – Lei Complementar, de iniciativa privativa da Câmara Municipal, disporá sobre a criação da Ouvidoria do Povo, órgão auxiliar do Poder Legislativo, na fiscalização da execução dos serviços públicos municipais.


§ único – A lei de que trata este artigo estabelecerá a competência e a organização da Ouvidoria do Povo e os critérios de nomeação do Ouvidor Geral.”


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 01 de julho de 1991

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

